












Anexo 1 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas

MUNICIPIO DOS PALMARES

Usuário: Isabella Soares
Chave de Autenticação Digital

1582-0300-517
Página

1 / 1
CNPJ: 10.212.447/0001-88
R. Visc. do Rio Branco, 1382 - CENTRO - 55.540-000 - Palmares/ PE

Valores em R$ - Período: Orçamento/2021
DESPESARECEITA
Despesas CorrentesReceitas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais 93.774.000,00
Juros e Encargos da Dívida 190.000,00
Outras Despesas Correntes 53.851.800,00

Receita Tributária 12.120.000,00
Receita de Contribuições 6.126.000,00
Receita Patrimonial 720.000,00
Receita de Serviços 10.608.000,00
Transferências Correntes 135.890.240,00
Outras Receitas Correntes 1.732.000,00

Total de Despesas Correntes 147.815.800,00Total das Receitas Correntes 167.196.240,00
Dedução -10.936.240,00

Superávit 8.444.200,00Déficit
Total 156.260.000,00Total 156.260.000,00

Déficit do OrçamentoSuperávit do Orçamento 8.444.200,00

Despesas de CapitalReceitas de Capital
Investimentos 11.500.000,00
Inversões Financeiras 290.000,00
Amortização da Dívida 3.210.000,00

Alienação de Bens 400.000,00
Transferência de Capital 9.280.000,00

Total de Despesas de Capital 15.000.000,00Total das Receitas de Capital 9.680.000,00
Reserva de Contingência 3.124.200,00

SuperávitDéficit
Total 18.124.200,00Total 18.124.200,00

Déficit do OrçamentoSuperávit do Orçamento

Despesas Correntes Intra-OrçamentáriasReceitas Correntes Intra-Orçamentárias
Pessoal e Encargos Sociais 7.136.000,00
Outras Despesas Correntes 5.000,00

Receitas de Contribuição Intra-Orçamentária 8.060.000,00

Total das Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 7.141.000,00Total das Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 8.060.000,00
Superávit 919.000,00Déficit

Total 8.060.000,00Total 8.060.000,00
Déficit do OrçamentoSuperávit do Orçamento 919.000,00

Despesas de Capital Intra-OrçamentáriasReceitas de Capital Intra-Orçamentárias
Amortização da Dívida 919.000,00

Total das Despesas de Capital Intra-Orçamentárias 919.000,00Total das Receitas de Capital Intra-Orçamentárias
SuperávitDéficit

Total 919.000,00Total 919.000,00
Déficit do OrçamentoSuperávit do Orçamento

Transferências FinanceirasTransferências Financeiras
SuperávitDéficit

TotalTotal
TOTAL GERAL 174.000.000,00TOTAL GERAL 174.000.000,00

Resumo
DESPESARECEITA

Despesas Correntes 147.815.800,00
Despesas de Capital 15.000.000,00
Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 7.141.000,00
Despesas de Capital Intra-Orçamentárias 919.000,00
Reserva de Contingência 3.124.200,00
Transferências Financeiras

Receitas Correntes 156.260.000,00
Receitas de Capital 9.680.000,00
Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 8.060.000,00
Receitas de Capital Intra-Orçamentárias
Receitas Arrecadadas em Exercícios Anteriores
Transferências Financeiras

SuperávitDéficit
TOTAL GERAL 174.000.000,00TOTAL GERAL 174.000.000,00

Entidades Consolidadas: Desativado - CÂMARA DE VEREADORES DE PALMARES (Dados externos até 2018), Desativado - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PALMARES (Dados externos até 2018), PREFEITURA
MUNICIPAL DE PALMARES, CÂMARA DE VEREADORES DE PALMARES, FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DOS PALMARES - SAAE, AUTARQUIA
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DOS PALMARES - AMHAP, AUTARQUIA EDUCACIONAL DA MATA SUL - AEMASUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMARES, FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PALMARES,
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PALMARES, AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÂNSITO E TRANSPORTE DOS PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES, (DESATIVADO) FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DOS PALMARES - FMMA
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Natureza da 
Receita

Especificação Amparo Legal

1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, § 1o do art. 11, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.939, de 20 de 
maio de 1982.

1.1.0.0.00.0.0 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, § 4o do art. 11, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.939, de 20 de 
maio de 1982.

1.1.1.0.00.0.0 Impostos Constituição Federal, art. 153; e Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN), art. 16.
1.1.1.3.00.0.0 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.1.1.3.01.0.0 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.1.1.3.01.1.0 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.1.3.01.1.1 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Principal
Constituição Federal, art. 158, I; Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999; Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 
1995; Lei no 11.119, de 25 de maio de 2005 ;Lei no 11.311, de 13 de junho de 2006; Lei 11.482, de 31 de maio 
de 2007; e Medida Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008

1.1.1.3.01.1.2 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.1.1.3.01.1.3 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Dívida Ativa Vide código de receita principal.

1.1.1.3.01.1.4
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Dívida Ativa - Multas e 
Juros

Vide código de receita principal.

1.1.1.3.03.0.0 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.1.1.3.03.1.0 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.1.3.03.1.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal
Constituição Federal, art. 158, I; Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999; Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 
1995; Lei no 11.119, de 25 de maio de 2005; Lei no 11.311, de 13 de junho de 2006; Lei 11.482, de 31 de maio 
de 2007; e Medida Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008

1.1.1.3.03.1.2 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.1.1.3.03.1.3 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Dívida Ativa Vide código de receita principal.

1.1.1.3.03.1.4
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Dívida Ativa - Multas 
e Juros

Vide código de receita principal.

1.1.1.3.03.4.0 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.1.3.03.4.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal Constituição Federal, art. 158, I; e Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999.

1.1.1.3.03.4.2
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Multas e 
Juros

Vide código de receita principal.

1.1.1.3.03.4.3
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Dívida 
Ativa

Vide código de receita principal.

1.1.1.3.03.4.4
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

Vide código de receita principal.

1.1.1.8.00.0.0 Impostos Específicos de Estados, DF e Municípios Portaria Interministerial STN/SOF nº 5/2015
1.1.1.8.01.0.0 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.1.1.8.01.1.0 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.1.8.01.1.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal
Constituição Federal (CF), art. 156, I; Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN), art. 32; e Código 
Tributário Municipal (CTM).

1.1.1.8.01.1.2 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros Vide código de receita principal.

1.1.1.8.01.1.3 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa Vide código de receita principal.

1.1.1.8.01.1.4
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - 
Multas e Juros

Vide código de receita principal.

1.1.1.8.01.4.0
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobre Imóveis

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.1.8.01.4.1
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobre Imóveis - Principal

Constituição Federal (CF), art. 156, II; Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN), art. 35; e Código 
Tributário Municipal (CTM).

1.1.1.8.01.4.2
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobre Imóveis - Multas e Juros

Vide código de receita principal.

1.1.1.8.01.4.3
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa

Vide código de receita principal.

1.1.1.8.01.4.4
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa - Multas e Juros

Vide código de receita principal.

1.1.1.8.02.0.0 Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.1.1.8.02.3.0 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.1.8.02.3.1 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal
Constituição Federal (CF), art. 156, III; Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2006; e Código Tributário 
Municipal (CTM).

1.1.1.8.02.3.2 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.1.1.8.02.3.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa Vide código de receita principal.

1.1.1.8.02.3.4
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e 
Juros

Vide código de receita principal.

1.1.2.0.00.0.0 Taxas Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.1.2.1.04.0.0 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.2.1.04.1.0 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-B e 17-G; Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000; Lei nº 
11.284, de 2 de março de 2006; e Código Tributário Municipal (CTM).

1.1.2.1.04.1.1 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal Vide código de receita principal.
1.1.2.1.04.1.2 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.1.2.1.04.1.3 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Dívida Ativa Vide código de receita principal.

1.1.2.1.04.1.4 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Dívida Ativa - Multas e Juros Vide código de receita principal.

1.1.2.2.00.0.0 Taxas pela Prestação de Serviços Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.1.2.2.01.0.0 Taxas pela Prestação de Serviços Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.1.2.2.01.1.0 Taxas pela Prestação de Serviços Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.2.2.01.1.1 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal
Art. 69 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964; Art. 79 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; Lei nº 
9.289, de 4 de julho de 1966; Decreto-lei nº 115 de 25 de janeiro de 1967; e Código Tributário Municipal 
(CTM). 

1.1.2.2.01.1.2 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.1.2.2.01.1.3 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa Vide código de receita principal.
1.1.2.2.01.1.4 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros Vide código de receita principal.

1.1.2.8.00.0.0 Taxas - Específicas de Estados, DF e Municípios Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.1.2.8.01.0.0 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.1.2.8.01.1.0 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.1.2.8.01.1.1 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal Código Tributário Municipal (CTM).
1.1.2.8.01.1.2 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária  - Multas e Juros Vide código de receita principal.

Município dos Palmares
ORÇAMENTO 2021

TABELA DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA
                        (De acordo com a Portaria SOF nº 163/2001 e atualizações.)
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Natureza da 
Receita

Especificação Amparo Legal

1.1.2.8.01.1.3 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa Vide código de receita principal.

1.1.2.8.01.1.4 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa - Multas e Juros Vide código de receita principal.

1.1.2.8.01.9.0 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.1.2.8.01.9.1 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Principal Código Tributário Municipal (CTM).
1.1.2.8.01.9.2 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras  - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.1.2.8.01.9.3 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Dívida Ativa Vide código de receita principal.

1.1.2.8.01.9.4
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Dívida Ativa - Multas e 
Juros

Vide código de receita principal.

1.1.3.0.00.0.0 Contribuição de Melhoria Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.1.3.0.00.1.0 Contribuição de Melhoria Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.3.0.00.1.1 Contribuição de Melhoria - Principal
Art. 145, inciso III, da Constituição Federal; Arts. 81 e 82 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código 
Tributário Nacional; e e Código Tributário Municipal (CTM).

1.1.3.0.00.1.2 Contribuição de Melhoria - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.1.3.0.00.1.3 Contribuição de Melhoria - Dívida Ativa Vide código de receita principal.
1.1.3.0.00.1.4 Contribuição de Melhoria - Dívida Ativa - Multas e Juros Vide código de receita principal.

1.1.3.8.00.0.0 Contribuição de Melhoria - Específica de Estados, DF e Municípios Portaria Interministerial STN/SOF nº 5/2015

1.1.3.8.01.0.0
Contribuição de Melhoria para Expansão da Rede de Água Potável e Esgoto 
Sanitário

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.3.8.01.1.0
Contribuição de Melhoria para Expansão da Rede de Água Potável e Esgoto 
Sanitário

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.3.8.02.0.0
Contribuição de Melhoria para Expansão da Rede de Iluminação Pública na 
Cidade

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.3.8.02.1.0
Contribuição de Melhoria para Expansão da Rede de Iluminação Pública na 
Cidade

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.3.8.03.0.0
Contribuição de Melhoria para Expansão de Rede de Iluminação Pública 
Rural

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.3.8.03.1.0
Contribuição de Melhoria para Expansão de Rede de Iluminação Pública 
Rural

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.3.8.04.0.0 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.3.8.04.1.0 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.1.3.8.99.0.0 Outras Contribuições de Melhoria Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.1.3.8.99.1.0 Outras Contribuições de Melhoria Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.2.0.0.00.0.0 Contribuições Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.2.1.0.00.0.0 Contribuições Sociais Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.2.1.8.00.0.0 Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.2.1.8.01.0.0
Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade Social - CPSSS - 
Específico de EST/DF/MUN

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.2.1.8.01.1.0 CPSSS do Servidor Civil Ativo Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.2.1.8.01.1.1 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal CF/88, art. 40; Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, art. 4º.
1.2.1.8.01.1.2 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.2.1.8.01.1.3 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Dívida Ativa Vide código de receita principal.
1.2.1.8.01.1.4 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Dívida Ativa - Multas e Juros Vide código de receita principal.

1.2.1.8.01.2.0 CPSSS do Servidor Civil Inativo Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.2.1.8.01.2.1 CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal CF/88, art. 40; Lei nº. 10.887, de 18 de junho de 2004, art. 5º.
1.2.1.8.01.2.2 CPSSS do Servidor Civil Inativo - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.2.1.8.01.2.3 CPSSS do Servidor Civil Inativo - Dívida Ativa Vide código de receita principal.
1.2.1.8.01.2.4 CPSSS do Servidor Civil Inativo - Dívida Ativa - Multas e Juros Vide código de receita principal.

1.2.1.8.03.0.0 CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específico de EST/DF/MUN Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.2.1.8.03.1.0 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.2.1.8.03.1.1 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal Constituição Federal, art. 149, §1º e do art. 195 ao 203. Legislação previdenciária local.
1.2.1.8.03.1.2 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Multas e Juros Vide código de receita principal.

1.2.4.0.00.0.0 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.2.4.0.00.1.0 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.2.4.0.00.1.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal Constituição Federal, art. 149-A.

1.3.0.0.00.0.0 Receita Patrimonial Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.3.1.0.00.0.0 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.3.1.0.01.0.0 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.3.1.0.01.1.0 Aluguéis e Arrendamentos Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.3.1.0.01.1.1 Aluguéis e Arrendamentos - Principal

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 11, § 4º; Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946; Decreto-
Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987; Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993, e alterações 
posteriores; Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998; Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001; Lei nº 11.481, de 
31 de maio de 2007; e Código Tributário Municipal (CTM).

1.3.1.0.01.1.2 Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.3.1.0.01.1.3 Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa Vide código de receita principal.
1.3.1.0.01.1.4 Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa - Multas e Juros Vide código de receita principal.

1.3.1.0.01.2.0 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.3.1.0.01.2.1 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação - Principal

Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015, art. 27; Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 11, § 4º; Decreto-
Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946; Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987;
Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993, e alterações posteriores; Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998; 
Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001; Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007; e Código Tributário 
Municipal (CTM).

1.3.1.0.01.2.2 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.3.1.0.01.2.3 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação - Dívida Ativa Vide código de receita principal.

1.3.1.0.01.2.4 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação - Dívida Ativa - Multas e Juros Vide código de receita principal.

1.3.2.0.00.0.0 Valores Mobiliários Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.3.2.1.00.0.0 Juros e Correções Monetárias Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.3.2.1.00.1.0 Remuneração de Depósitos Bancários Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.3.2.1.00.1.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal
Art. 164, § 3º da Constituição Federal; Lei nº 9.322, de 5 de dezembro de 1996; e Legislação específica para 
cada caso.

1.3.2.1.00.4.0
Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - 
RPPS

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.3.2.1.00.4.1
Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - 
RPPS - Principal

Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, arts. 1º, § único, e 6º, inciso IV; e Resolução do Conselho Monetário 
Nacional nº 3.922, de 25 de novembro de 2010

1.3.2.1.00.5.0 Juros de Títulos de Renda Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.3.2.1.00.5.1 Juros de Títulos de Renda - Principal Art. 164, § 3º da Constituição Federal e Normativos da CVM e Banco Central.

1.3.2.2.00.0.0 Dividendos Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.3.2.2.00.1.0 Dividendos Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
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1.3.2.2.00.1.1 Dividendos - Principal Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e alterações posteriores; e Lei no 9.530, de 10 de dezembro de 1997.

1.3.2.2.00.1.2 Dividendos - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.3.2.2.00.1.3 Dividendos - Dívida Ativa Vide código de receita principal.
1.3.2.2.00.1.4 Dividendos - Dívida Ativa - Multas e Juros Vide código de receita principal.

1.3.2.9.00.0.0 Outros Valores Mobiliários Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.3.2.9.00.1.0 Outros Valores Mobiliários Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.3.2.9.00.1.1 Outros Valores Mobiliários - Principal Art. 164, § 3º da Constituição Federal eNormativos da CVM e Banco Central.
1.3.2.9.00.1.2 Outros Valores Mobiliários - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.3.2.9.00.1.3 Outros Valores Mobiliários - Dívida Ativa Vide código de receita principal.
1.3.2.9.00.1.4 Outros Valores Mobiliários - Dívida Ativa - Multas e Juros Vide código de receita principal.

1.3.3.0.00.0.0
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.3.3.1.00.0.0 Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.3.3.1.01.0.0 Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Rodoviário Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.3.3.1.01.1.0 Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Rodoviário Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.3.3.1.01.1.1
Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Rodoviário - 
Principal

CF, art. 21, inciso XII, alínea "e"; Lei nº 10.233, de 2001, art. 12, inciso I; art. 13, inciso I; Decreto no 2.521, de 
20 de março de 1998; Medida Provisória no 2.217, de 4 de setembro de 2001.

1.3.3.1.01.1.2
Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Rodoviário - Multas 
e Juros

Vide código de receita principal.

1.3.3.1.01.1.3
Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Rodoviário - Dívida 
Ativa

Vide código de receita principal.

1.3.3.1.01.1.4
Delegação para a Prestação dos Serviços de Transporte Rodoviário - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

Vide código de receita principal.

1.3.9.0.00.0.0 Demais Receitas Patrimoniais Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.3.9.0.00.1.0 Demais Receitas Patrimoniais Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.3.9.0.00.1.1 Demais Receitas Patrimoniais - Principal Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
1.3.9.0.00.1.2 Demais Receitas Patrimoniais - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.3.9.0.00.1.3 Demais Receitas Patrimoniais - Dívida Ativa Vide código de receita principal.
1.3.9.0.00.1.4 Demais Receitas Patrimoniais - Dívida Ativa - Multas e Juros Vide código de receita principal.

1.4.0.0.00.0.0 Receita Agropecuária Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.4.0.0.00.1.0 Receita Agropecuária Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.5.0.0.00.0.0 Receita Industrial Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.5.0.0.00.1.0 Receita Industrial Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.6.0.0.00.0.0 Receita de Serviços Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.1.0.00.0.0 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.1.0.01.0.0 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.1.0.01.1.0 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.1.0.01.1.1 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal Constituição Federal, art. 173; Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, art. 11, §§ 1o e 4o.
1.6.1.0.01.1.2 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.6.1.0.01.1.3 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa Vide código de receita principal.

1.6.1.0.01.1.4 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa - Multas e Juros Vide código de receita principal.

1.6.1.0.02.0.0 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.1.0.02.1.0 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos Legislação Especifica Municipal
1.6.1.0.03.0.0 Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.1.0.03.1.0 Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.1.0.04.0.0 Serviços de Informação e Tecnologia Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.1.0.04.1.0 Serviços de Informação e Tecnologia Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.2.0.00.0.0 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.2.0.02.0.0 Serviços de Transporte Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.2.0.02.1.0 Serviços de Transporte Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.2.0.02.1.1 Serviços de Transporte - Principal Constituição Federal, art. 173; Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, art. 11, §§ 1o e 4o.
1.6.2.0.02.1.2 Serviços de Transporte - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.6.2.0.02.1.3 Serviços de Transporte - Dívida Ativa Vide código de receita principal.
1.6.2.0.02.1.4 Serviços de Transporte - Dívida Ativa - Multas e Juros Vide código de receita principal.

1.6.3.0.00.0.0 Serviços e Atividades Referentes à Saúde Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.6.3.8.00.0.0
Serviços e Atividades Referentes à Saúde - Específico para 
Estados/DF/Municípios

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.6.3.8.01.0.0 Serviços de Saúde - Específico para Estados/DF/Municípios Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.3.8.01.1.0 Serviços Hospitalares Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.3.8.01.1.1 Serviços Hospitalares - Principal Legislação Especifica Municipal
1.6.3.8.01.2.0 Serviços de Registro de Análise e de Controle Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.3.8.01.2.1 Serviços de Registro de Análise e de Controle - Principal Legislação Especifica Municipal
1.6.3.8.01.3.0 Serviços Radiológicos e Laboratoriais Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.3.8.01.3.1 Serviços Radiológicos e Laboratoriais - Principal Legislação Especifica Municipal
1.6.3.8.01.4.0 Serviços Ambulatoriais Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.3.8.01.4.1 Serviços Ambulatoriais - Principal Legislação Especifica Municipal
1.6.3.8.01.9.0 Outros Serviços de Saúde Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.6.3.8.01.9.1 Outros Serviços de Saúde - Principal Legislação Especifica Municipal

1.7.0.0.00.0.0 Transferências Correntes Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.1.0.00.0.0 Transferências da União e de suas Entidades Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.1.8.00.0.0 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios Portaria Interministerial STN/SOF nº 5/2015
1.7.1.8.01.0.0 Participação na Receita da União Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.1.8.01.2.0 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.01.2.1
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - 
Principal

Art. 159 da CF

9.1.7.1.8.01.2.1
Dedução - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota 
Mensal - Principal

Art. 159 da CF / Lei n° 11.494/07

1.7.1.8.01.3.0
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no 
mês de dezembro

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.01.3.1
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no 
mês de dezembro – Principal

Art. 159 da CF, alínea "d".

1.7.1.8.01.4.0
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no 
mês de julho

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.01.4.1
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no 
mês de julho - Principal

Art. 159 da CF, alínea "e".

1.7.1.8.01.5.0 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.01.5.1 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal Art. 159 da CF

9.1.7.1.8.01.5.1
Dedução - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - 
Principal

Art. 159 da CF / Lei n° 11.494/07

1.7.1.8.02.0.0
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Naturais

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.02.1.0 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.02.1.1 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - Principal Art. 20, §1° da CF
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1.7.1.8.02.2.0 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.02.2.1
Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - 
Principal

Art. 20, §1° da CF

1.7.1.8.02.3.0
Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 
– Lei nº 7.990/89

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.02.3.1
Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 
– Lei nº 7.990/89 - Principal

Art. 20, §1° da CF e Lei nº 7.990/89.

1.7.1.8.02.6.0 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.1.8.02.6.1 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal Lei n° 9.478/97

1.7.1.8.02.9.0
Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Naturais

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.02.9.1
Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Naturais - Principal

Legislação Especifica Federal

1.7.1.8.03.0.0 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Bloco  de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.03.1.0 Transferência de Recursos do SUS – Atenção Primária Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.03.1.1 Transferência de Recursos do SUS – Atenção Primária - Principal
Art. 198 da CF, Art. 77 do ADCT; Lei Complementar n° 141, de 2012; e Nt Conjunta n° 11, de 2018 / CCONF-
SUCON/FNS-MS.

1.7.1.8.03.2.0 Transferência de Recursos do SUS – Atenção Especializada Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.03.2.1 Transferência de Recursos do SUS – Atenção Especializada - Principal
Art. 198 da CF, Art. 77 do ADCT ; Lei Complementar n° 141, de 2012; e Nt Conjunta n° 11, de 2018 / CCONF-
SUCON/FNS-MS.

1.7.1.8.03.3.0 Transferência de Recursos do SUS – Vigilância em Saúde Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.03.3.1 Transferência de Recursos do SUS – Vigilância em Saúde - Principal
Art. 198 da CF, Art. 77 do ADCT; Lei Complementar n° 141, de 2012; e Nt Conjunta n° 11, de 2018 / CCONF-
SUCON/FNS-MS.

1.7.1.8.03.4.0 Transferência de Recursos do SUS – Assistência Farmacêutica Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.03.4.1 Transferência de Recursos do SUS – Assistência Farmacêutica - Principal
Art. 198 da CF, Art. 77 do ADCT; Lei Complementar n° 141, de 2012; e Nt Conjunta n° 11, de 2018 / CCONF-
SUCON/FNS-MS.

1.7.1.8.03.5.0 Transferência de Recursos do SUS – Gestão do SUS Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.03.5.0 Transferência de Recursos do SUS – Gestão do SUS - Principal
Art. 198 da CF, Art. 77 do ADCT; Lei Complementar n° 141, de 2012; e Nt Conjunta n° 11, de 2018 / CCONF-
SUCON/FNS-MS.

1.7.1.8.03.9.0
Transferência de Recursos do SUS – Outros Programas Financiados por 
Transferências Fundo a Fundo

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.03.9.1
Transferência de Recursos do SUS – Outros Programas Financiados por 
Transferências Fundo a Fundo - Principal

Art. 198 da CF, Art. 77 do ADCT; Lei Complementar n° 141, de 2012; e Nt Conjunta n° 11, de 2018 / CCONF-
SUCON/FNS-MS.

1.7.1.8.05.0.0
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação – FNDE

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.05.1.0 Transferências do Salário-Educação Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.1.8.05.1.1 Transferências do Salário-Educação - Principal Legislação Especifica Federal

1.7.1.8.05.2.0
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na 
Escola – PDDE

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.05.2.1
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na 
Escola – PDDE - Principal

Legislação Especifica Federal

1.7.1.8.05.3.0
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.05.3.1
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE - Principal

Legislação Especifica Federal

1.7.1.8.05.4.0
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte do Escolar – PNATE

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.05.4.1
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte do Escolar – PNATE - Principal

Legislação Especifica Federal

1.7.1.8.05.9.0
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação – FNDE

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.05.9.1
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação – FNDE - Principal

Legislação Especifica Federal

1.7.1.8.06.0.0 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.1.8.06.1.0 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.06.1.1 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal Art. 158, IV da CF. Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996.

9.1.7.1.8.06.1.1
Dedução -Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - 
Principal

Art. 158, IV da CF. Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. Lei n° 11.494/07

1.7.1.8.09.0.0
Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.09.1.0
Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.09.1.1
Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal

Lei n° 11.494/2007, Emenda Constitucional n° 108, de 26/08/2020 e regulamentações posteriores

1.7.1.8.10.0.0 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.10.1.0 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.10.1.1
Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS 
- Principal

Art. 195 da CF

1.7.1.8.10.2.0
Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 
Educação

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.10.2.1
Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 
Educação - Principal

Art. 195 da CF

1.7.1.8.10.3.0
Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 
Assistência Social

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.10.3.1
Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 
Assistência Social - Principal

Art. 195 da CF

1.7.1.8.10.9.0 Outras Transferências de Convênios da União Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.1.8.10.9.1 Outras Transferências de Convênios da União - Principal Art. 195 da CF

1.7.1.8.12.0.0
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 
FNAS

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.12.1.0
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 
FNAS

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.1.8.12.1.1
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 
FNAS - Principal

Art. 195 da CF

1.7.1.8.99.0.0 Outras Transferências da União Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.1.8.99.1.0 Outras Transferências da União Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.1.8.99.1.1 Outras Transferências da União - Principal Legislação Específica Federal

1.7.2.0.00.0.0 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.2.0.00.1.0 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.2.8.00.0.0 Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios Portaria Interministerial STN/SOF nº 5/2015
1.7.2.8.01.0.0 Participação na Receita dos Estados Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.2.8.01.1.0 Cota-Parte do ICMS Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
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1.7.2.8.01.1.1 Cota-Parte do ICMS - Principal Art. 158, inciso IV da CF
9.1.7.2.8.01.1.1 Dedução - Cota-Parte do ICMS - Principal Lei n° 11.494/2007
1.7.2.8.01.2.0 Cota-Parte do IPVA Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.2.8.01.2.1 Cota-Parte do IPVA - Principal Art. 158, inciso III da CF

9.1.7.2.8.01.2.1 Dedução - Cota-Parte do IPVA - Principal Lei n° 11.494/2007
1.7.2.8.01.3.0 Cota-Parte do IPI - Municípios Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.2.8.01.3.1 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal Art. 159, II da CF

9.1.7.2.8.01.3.1 Dedução - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal Lei n° 11.494/2007
1.7.2.8.01.4.0 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.2.8.01.4.1
Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - 
Principal

Art. 159, III da CF

1.7.2.8.01.5.0 Outras Participações na Receita dos Estados Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.2.8.01.5.1 Outras Participações na Receita dos Estados - Principal Legislação Específica
1.7.2.8.01.9.0 Outras Transferências dos Estados Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.2.8.01.9.1 Outras Transferências dos Estados - Principal Legislação Específica

1.7.2.8.02.0.0 Transferência da Cota-parte da Compensação Financeira (25%) Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.2.8.02.9.0 Outras Transferências Decorrentes de Compensações Financeiras Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.2.8.02.9.1
Outras Transferências Decorrentes de Compensações Financeiras - 
Principal

Legislação Específica

1.7.2.8.03.0.0
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse 
Fundo a Fundo

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.2.8.03.1.0
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse 
Fundo a Fundo

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.2.8.03.1.1
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse 
Fundo a Fundo - Principal

Legislação Específica

1.7.2.8.10.0.0
Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas 
Entidades

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.2.8.10.1.0
Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único de Saúde – 
SUS

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.2.8.10.1.1
Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único de Saúde – 
SUS - Principal

Lei Federal n.º 8.666/93, art. 116

1.7.2.8.10.2.0
Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de 
Educação

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.2.8.10.2.1
Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de 
Educação - Principal

Lei Federal n.º 8.666/93, art. 116

1.7.2.8.10.9.0 Outras Transferências de Convênio dos Estados Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.2.8.10.9.1 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal Lei Federal n.º 8.666/93, art. 116

1.7.2.8.99.0.0 Outras Transferências dos Estados Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.2.8.99.1.0 Outras Transferências dos Estados Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.2.8.99.1.1 Outras Transferências dos Estados - Principal Legislação Específica

1.7.3.0.00.0.0 Transferências dos Municípios e de suas Entidades Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.3.8.00.0.0 Transferências dos Municípios -Específicas de Estados, DF e Municípios Portaria Interministerial STN/SOF nº 5/2015

1.7.3.8.02.0.0 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.3.8.02.1.0 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.3.8.02.1.1 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - Principal Portaria Interministerial STN/SOF nº 5/2015. Resolução TCE nº 034/2016.

1.7.4.0.00.0.0 Transferências de Instituições Privadas Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.4.0.00.1.0 Transferências de Instituições Privadas Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.4.0.00.1.1 Transferências de Instituições Privadas - Principal
Lei Federal n° 8.666/93, art.116. Art. 10 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967; Art. 116 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993; Art. 25 da Lei

1.7.4.8.00.0.0
Transferências de Instituições Privadas - Específicas de Estados, DF e 
Municípios

Portaria Interministerial STN/SOF nº 5/2015

1.7.4.8.10.0.0
Outras Transferência de Instituições Privadas para EST/DF/MUN - Não 
Especificadas Anteriormente

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.4.8.10.1.0
Outras Transferência de Instituições Privadas para EST/DF/MUN - Não 
Especificadas Anteriormente

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.4.8.10.1.1
Outras Transferência de Instituições Privadas para EST/DF/MUN - Não 
Especificadas Anteriormente - Principal

Lei Federal n° 8.666/93, art.116

1.7.5.0.00.0.0 Transferências de Outras Instituições Públicas Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.5.8.00.0.0
Transferências de Outras Instituições Públicas - Específicas de Estados, DF 
e Municípios

Portaria Interministerial STN/SOF nº 5/2015

1.7.5.8.01.0.0
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.5.8.01.1.0
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.5.8.01.1.1
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB - Principal

Lei n° 11.494/2007, Emenda Constitucional n° 108, de 26/08/2020 e regulamentações posteriores

1.7.7.0.00.0.0 Transferências de Pessoas Físicas Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.7.7.0.00.1.0 Transferências de Pessoas Físicas Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.7.7.0.00.1.1 Transferências de Pessoas Físicas - Principal
Art. 10 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967; Art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
Art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007; Decreto 
nº 4.564, de 1º de janeiro de 2003.

1.9.0.0.00.0.0 Outras Receitas Correntes Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.9.1.0.00.0.0 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.9.1.0.01.0.0 Multas Previstas em Legislação Específica Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.9.1.0.01.1.0 Multas Previstas em Legislação Específica Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
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1.9.1.0.01.1.1 Multas Previstas em Legislação Específica - Principal

Qualquer lei específica que determine aplicação de multa de caráter punitivo, como: Art. 86, da Lei nº 
8.666/93, combinado com as  Leis nº 5.172, 6.830 e 4.320, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, instituindo normas gerais para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências. Decreto Lei no 221, de 28 de fevereiro de 1967; eLei no 6.276 de 1º de dezembro de 
1975. Decreto no 1.832, de 4 de março de 1996. Decreto no 2.521, de 20 de março de 1998. Lei no 10.233, de 5 
de junho de 2001, art. 77, inciso V. Decreto-Lei no 2.056 de 19 de agosto de 1983;Lei no 8.934 de 18 de 
novembro de 1994; eDecreto no 1.800 de 30 de janeiro de 1996. Decreto-Lei no 221, de 28 de fevereiro de 
1967; eLei no 6.276, de 1º de dezembro de 1975. Decreto-Lei no 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Art. 22, 
inciso V; art. 25, inciso III; art. 31, inciso I; art. 31, inciso II).Decreto-Lei nº. 62.934, de 2 de julho de 1968 (Art. 
54, inciso I; inciso II; inciso III; inciso IV; inciso V; inciso VI; inciso VII; inciso VIII; inciso IX; inciso X; inciso XI; 
inciso XII; inciso XIII; inciso XIV; inciso XV; art. 56. art. 66).Lei nº. 7.805, de 1989.Decreto nº. 69.885, de 31 de 
dezembro, de 1971. Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (CLT);Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
Art. 11. Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro 1962. Lei no 10.831, de 23 de dezembro de 2003; Decreto no 
6.323, de 27 de dezembro de 2007.  Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. Lei no 4.375, de 17 de agosto de 
1964; eDecreto no 57.654, de 20 de janeiro de 1966. Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965; eLei no 9.096, de 19 
de setembro de 1995. Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980; eDecreto no 86.715, de 10 de dezembro de 1981. 
Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986;Lei no 9.614, de 5 de março de 1998; eLei no 11.182, de 27 de 
setembro de 2005.Lei no 10.209, de 24 de março de 2001, e suas alterações; eDecreto no 3.525, de 26 de junho 
de2000.Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991;
Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976; Lei no 9.656, de 3 de junho de 1998. Lei no 9.478, de 6 de agosto de 
1997, art. 15, inciso V. Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997;Decreto no 2.613, de 3 de junho de 
1998;Decreto no 6.366, de 30 de janeiro de 2008; eLei no 11.705, de 19 de junho de 2008. Lei nº 9.537, de 11 
de dezembro de 1997. Lei no 9.782, de 26 de janeiro de 1999. Lei no 9.933, de 20 de dezembro de 1999. Lei no 
9.966, de 28 de abril de 2000.

1.9.1.0.04.0.0 Multas Previstas na Legislação sobre Defesa dos Direitos Difusos Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.9.1.0.04.1.0 Multas Previstas na Legislação sobre Defesa dos Direitos Difusos Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.9.1.0.04.1.1 Multas Previstas na Legislação sobre Defesa dos Direitos Difusos - Principal
Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, arts. 11 e 13; Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989; e Lei no 8.078, de 
11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.

1.9.1.0.06.0.0 Multas por Danos Ambientais Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.9.1.0.06.1.0 Multas Administrativas por Danos Ambientais Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.9.1.0.06.1.1 Multas Administrativas por Danos Ambientais - Principal
Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981; Lei no 7.754, de 14 de abril de 1989; Lei no 7.797, de 10 de julho de 
1989; Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008, art. 13.

1.9.2.0.00.0.0 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.9.2.1.00.0.0 Indenizações Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.9.2.1.01.0.0 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.9.2.1.01.1.0 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.9.2.1.01.1.1 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público - Principal Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; eLei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

1.9.2.1.99.0.0 Outras Indenizações Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.9.2.1.99.1.0 Outras Indenizações Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.9.2.1.99.1.1 Outras Indenizações - Principal Art. 11, §§ 1º e 4º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

1.9.2.2.00.0.0 Restituições Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.9.2.2.99.0.0 Outras Restituições Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.9.2.2.99.1.0 Outras Restituições Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.9.2.2.99.1.1 Outras Restituições - Principal
Art. 21, § 2º, da Lei nº 8472, de 7 de dezembro de 1993; Arts. 154, 195, 197, 244 e 365 do Decreto nº 3.048, de 
6 de maio de 1999; e Arts. 48, 48-A e 49, do Decreto nº 6214, de 26 de setembro de 2007. Decreto nº 3.964, de 
10 de outubro de 2001, art. 2º  e Lei nº 8.080, de 1990, § 4º, art. 33, em decorrências de auditorias.

1.9.9.0.00.0.0 Demais Receitas Correntes Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.9.9.0.03.0.0
Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 
Previdência dos Servidores

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.9.9.0.03.1.0
Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 
Previdência dos Servidores

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.9.9.0.03.1.1
Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 
Previdência dos Servidores - Principal

Art. 40, da Constituição Federal;Lei no 9.796, de 5 de maio de 1999; Lei no 9.783, de 28 de janeiro de 
1999;Decreto no 3.112, de 6 de julho de 1999; eDecreto no 3.217 de 22 de outubro de 1999.

1.9.9.0.12.0.0
Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ônus de 
Sucumbência

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.9.9.0.12.1.0 Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.9.9.0.12.1.1 Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa - Principal Decreto-Lei nº 1.025/1969, Decreto-Lei nº 1.437/1975 e Lei nº 7.711/1988

1.9.9.0.99.0.0 Outras Receitas Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
1.9.9.0.99.1.0 Outras Receitas - Primárias Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.9.9.0.99.1.1 Outras Receitas - Primárias - Principal
Art. 11, §§ 1º e 4º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;  Parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000 -  Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

1.9.9.0.99.1.2 Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros Vide código de receita principal.
1.9.9.0.99.1.3 Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa Vide código de receita principal.
1.9.9.0.99.1.4 Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa - Multas e Juros Vide código de receita principal.

1.9.9.0.99.2.0 Outras Receitas - Financeiras Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

1.9.9.0.99.2.1 Outras Receitas - Financeiras - Principal
Art. 11, §§ 1º e 4º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; Parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000 -  Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

1.9.9.0.99.2.2 Outras Receitas - Financeiras - Multas e Juros Vide código de receita principal.

2.0.0.0.00.0.0 Receitas de Capital
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, § 1o do art. 11, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.939, de 20 de 
maio de 1982.

2.1.0.0.00.0.0 Operações de Crédito Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.1.1.0.00.0.0 Operações de Crédito - Mercado Interno Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.1.1.2.00.0.0 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.1.1.2.00.1.0 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.1.1.2.00.1.1 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno - Principal Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000

2.1.1.8.00.0.0 Operações de Crédito - Mercado Interno - Estados/DF/Municípios Portaria Interministerial STN/SOF nº 5/2015
2.1.1.8.01.0.0 Operações de Crédito Internas de Estados/DF/Municípios Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.1.1.8.01.1.0 Operações de Crédito Internas para Programas de Educação Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.1.1.8.01.1.1 Operações de Crédito Internas para Programas de Educação - Principal Art. 32 e 33 da LC n° 101/2000

2.1.1.8.01.2.0 Operações de Crédito Internas para Programas de Saúde Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.1.1.8.01.2.1 Operações de Crédito Internas para Programas de Saúde - Principal Art. 32 e 33 da LC n° 101/2000

2.1.1.8.01.5.0
Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da 
Administração Pública

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.1.1.8.01.5.1
Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da 
Administração Pública - Principal

Art. 32 e 33 da LC n° 101/2000

2.1.1.9.00.0.0 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.1.1.9.00.1.0 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
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2.1.1.9.00.1.1 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000

2.2.0.0.00.0.0 Alienação de Bens Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.2.1.0.00.0.0 Alienação de Bens Móveis Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.2.1.1.00.0.0 Alienação de Títulos Mobiliários Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.2.1.1.00.1.0 Alienação de Títulos Mobiliários Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.2.1.1.00.1.1 Alienação de Títulos Mobiliários - Principal Arts. 17 a 19 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990.

2.2.1.3.00.0.0 Alienação de Bens Móveis e Semoventes Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.2.1.3.00.1.0 Alienação de Bens Móveis e Semoventes Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.2.1.3.00.1.1 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal Arts. 17 a 19 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990.

2.2.2.0.00.0.0 Alienação de Bens Imóveis Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.2.2.0.00.1.0 Alienação de Bens Imóveis Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.2.2.0.00.1.1 Alienação de Bens Imóveis - Principal Arts. 24 a 29 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e Lei nº 8.025, de 12 de abril de 1990.
2.2.2.0.00.1.2 Alienação de Bens Imóveis - Multas e Juros Vide código de receita principal.

2.4.0.0.00.0.0 Transferências de Capital Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.4.1.0.00.0.0 Transferências da União e de suas Entidades Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.4.1.8.00.0.0 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios Portaria Interministerial STN/SOF nº 5/2015

2.4.1.8.04.0.0
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Bloco de 
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.1.8.04.1.0
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à 
Atenção Primária

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.1.8.04.1.1
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à 
Atenção Primária - Principal

Art. 198 da CF, Art. 77 do ADCT; Lei Complementar n° 141, de 2012; e Nt Conjunta n° 11, de 2018 / CCONF-
SUCON/FNS-MS.

2.4.1.8.04.2.0
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à 
Atenção Especializada

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.1.8.04.2.1
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à 
Atenção Especializada - Principal

Art. 198 da CF, Art. 77 do ADCT; Lei Complementar n° 141, de 2012; e Nt Conjunta n° 11, de 2018 / CCONF-
SUCON/FNS-MS.

2.4.1.8.04.3.0
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à 
Vigilância em Saúde

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.1.8.04.3.1
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à 
Vigilância em Saúde - Principal

Art. 198 da CF, Art. 77 do ADCT; Lei Complementar n° 141, de 2012; e Nt Conjunta n° 11, de 2018 / CCONF-
SUCON/FNS-MS.

2.4.1.8.04.4.0
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à 
Gestão e Desenvolvimento de Tecnologias em Saúde no SUS

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.1.8.04.4.1
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à 
Gestão e Desenvolvimento de Tecnologias em Saúde no SUS - Principal

Art. 198 da CF, Art. 77 do ADCT; Lei Complementar n° 141, de 2012; e Nt Conjunta n° 11, de 2018 / CCONF-
SUCON/FNS-MS.

2.4.1.8.04.5.0
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à 
Gestão do SUS

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.1.8.04.5.1
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à 
Gestão do SUS - Principal

Art. 198 da CF, Art. 77 do ADCT; Lei Complementar n° 141, de 2012; e Nt Conjunta n° 11, de 2018 / CCONF-
SUCON/FNS-MS.

2.4.1.8.04.9.0
Outras Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS, não 
detalhadas anteriormente

Art. 198 da CF, Art. 77 do ADCT; Lei Complementar n° 141, de 2012; e Nt Conjunta n° 11, de 2018 / CCONF-
SUCON/FNS-MS.

2.4.1.8.05.0.0 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.4.1.8.05.1.0 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.1.8.05.1.1
Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - 
Principal

Legislação Específica

2.4.1.8.10.0.0 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.1.8.10.1.0 Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde – SUS Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.1.8.10.1.1
Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde – SUS - 
Principal

Lei n° 8.666/93

2.4.1.8.10.2.0 Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.1.8.10.2.1
Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação - 
Principal

Lei n° 8.666/93

2.4.1.8.10.5.0
Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de 
Saneamento Básico

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.1.8.10.5.1
Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de 
Saneamento Básico - Principal

Lei n° 8.666/93

2.4.1.8.10.7.0
Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de 
Infraestrutura em Transporte

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.1.8.10.7.1
Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de 
Infraestrutura em Transporte - Principal

Lei n° 8.666/93

2.4.1.8.10.9.0 Outras Transferências de Convênios da União Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.4.1.8.10.9.1 Outras Transferências de Convênios da União - Principal Lei n° 8.666/93

2.4.1.8.99.0.0 Outras Transferências da União Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.4.1.8.99.1.0 Outras Transferências da União Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.4.1.8.99.1.1 Outras Transferências da União - Principal Lei n° 8.666/93

2.4.2.0.00.0.0 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.4.2.8.00.0.0 Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades Portaria Interministerial STN/SOF nº 5/2015
2.4.2.8.03.0.0 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.4.2.8.03.1.0 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.2.8.03.1.1 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Principal Lei n° 8.666/93

2.4.2.8.05.0.0 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.4.2.8.05.1.0 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.2.8.05.1.1
Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - 
Principal

Lei n° 8.666/93

2.4.2.8.10.0.0
Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.2.8.10.1.0
Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde – 
SUS

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.2.8.10.1.1
Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde – 
SUS - Principal

Lei n° 8.666/93

2.4.2.8.10.2.0
Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 
Educação

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.2.8.10.2.1
Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 
Educação - Principal

Lei n° 8.666/93

2.4.2.8.10.5.0
Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 
Saneamento Básico

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.4.2.8.10.5.1
Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 
Saneamento Básico - Principal

Lei n° 8.666/93

2.4.2.8.10.7.0
Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 
Infraestrutura em Transporte

Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
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2.4.2.8.10.7.1
Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 
Infraestrutura em Transporte - Principal

Lei n° 8.666/93

2.4.2.8.10.9.0 Outras Transferências de Convênio dos Estados Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.4.2.8.10.9.1 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal Lei n° 8.666/93

2.4.2.8.99.0.0 Outras Transferências dos Estados Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.4.2.8.99.1.0 Outras Transferências dos Estados Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.4.2.8.99.1.1 Outras Transferências dos Estados - Principal Lei n° 8.666/93

2.4.3.0.00.0.0 Transferências dos Municípios e de suas Entidades Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.4.3.8.00.0.0 Transferências dos Municípios e de suas Entidades Portaria Interministerial STN/SOF nº 5/2015
2.4.3.8.01.0.0 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.4.3.8.01.1.0 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.9.0.0.00.0.0 Outras Receitas de Capital Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.9.9.0.00.0.0 Demais Receitas de Capital Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
2.9.9.0.00.1.0 Demais Receitas de Capital Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

2.9.9.8.00.0.0 Demais Receitas de Capital Específicas de Estados, DF e Municípios Portaria Interministerial STN/SOF nº 5/2015
2.9.9.8.01.0.0 Demais Receitas de Capital Específicas de E/DF/M Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.

7.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes - Intra-Orcamentarias Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
7.2.0.0.00.0.0 Receitas De Contribuicoes - Intra-Orcamentarias Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
7.2.1.0.00.0.0 Contribuições Sociais - Intra-Orcamentarias Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
7.2.1.8.00.0.0 Contribuições Sociais - Intra-Orcamentarias Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
7.2.1.8.02.0.0 Contribuição de Parcelamento - Contribuição Servidor Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
7.2.1.8.02.1.0 Contribuição de Parcelamento - Contribuição Servidor Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
7.2.1.8.02.1.1 Contribuição de Parcelamento - Contribuição Servidor - Principal Legislação Específica
7.2.1.8.02.1.2 Contribuição de Parcelamento - Contribuição Servidor - Multas e Juros Legislação Específica

7.2.1.8.03.0.0 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
7.2.1.8.03.1.0 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
7.2.1.8.03.1.1 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Principal Legislação Específica

7.2.1.8.03.1.2 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Multas e Juros Legislação Específica

7.2.1.8.04.0.0 Contribuição de Parcelamento - Contribuição Patronal Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
7.2.1.8.04.1.0 Contribuição de Parcelamento - Contribuição Patronal Esta natureza é agregadora. Verificar os códigos de natureza de receita específicos.
7.2.1.8.04.1.1 Contribuição de Parcelamento - Contribuição Patronal - Principal Legislação Específica

7.9.9.0.01.1.1 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarla do RPPS - Principal 
- Introrçamentária

Legislação Específica
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 REALIZADA  ORÇADA   ORÇADA  
 EM 2019  EM 2020  EM 2021 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES      131.699.221,45      156.970.000,00      156.260.000,00 
1100.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.886.765,48         15.000.000,00       12.120.000,00       
1200.00.00 Receita de Contribuições 5.587.046,49         7.600.000,00         6.126.000,00         
1300.00.00 Receita Patrimonial 144.046,65            2.400.000,00         720.000,00            

Aplicações financeiras 144.046,65            400.500,00            670.000,00            
Outras Receitas Patrimoniais                              -            1.999.500,00                50.000,00 

1500.00.00 Receita Industrial -                          -                          -                          
1600.00.00 Receita de Serviços 8.180.967,14         10.846.000,00       10.608.000,00       
1700.00.00 Transferências Correntes 107.763.337,11    119.300.000,00    124.954.000,00    

    Cota-Parte do FPM 39.947.575,51       41.410.000,00       33.860.000,00       
    Transf. de Recursos do SUS - FMS 22.592.975,36       24.130.000,00       25.300.000,00       
    Outras Transferências Correntes        45.222.786,24        53.760.000,00        65.794.000,00 

1900.00.00 Outras Receitas Correntes 1.137.058,58         1.824.000,00         1.732.000,00         

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL              858.192,65        12.920.000,00          9.680.000,00 
2100.00.00 Operações de Crédito -                          -                          -                          
2200.00.00 Alienação de Bens -                          500.000,00            400.000,00            
2400.00.00 Transferências de Capital 858.192,65            12.420.000,00       9.280.000,00         
2500.00.00 Outras Receitas de Capital -                          -                          -                          

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS -                          -                          -                          
RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 8.301.734,25         8.110.000,00         8.060.000,00         

  140.859.148,35   178.000.000,00   174.000.000,00 

Município dos Palmares
Estado de Pernambuco

TABELA EXPLICATIVA DA EVOLUÇÃO DA RECEITA

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA

TOTAL GERAL
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Município dos Palmares
Estado de Pernambuco

1%

7%

86%

6%

Representação Gráfica das Receitas por Origem

RECEITA PATRIMONIAL RECEITA AGROPECUÁRIA RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES OPERAÇÕES DE CREDITO

ALIENAÇÃO DE BENS TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL
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Município dos Palmares
Estado de Pernambuco

95%

5%

Composição da Receita Municipal

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES  TOTAL DAS RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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Código Id-Uso Descrição Valor Percentual
1 0.1.00 MSC - 1.001.0000 Recursos Próprios 62.083.456,80                    35,68%
2 0.1.01 MSC - 1.111.0000 Impostos e Transferências Educação - MDE 6.457.842,40                      3,71%
3 0.1.02 MSC - 1.211.0000 Impostos e Transferências Saúde 9.992.572,80                      5,74%
9 0.1.35 MSC - 1.311.0000 Recursos Transferidos pelo FNAS 3.448.000,00                      1,98%

10 0.1.36 MSC - 1.120.0000 Recursos do Salário Educação 1.415.000,00                      0,81%
11 0.1.35 MSC - 1.121.0000 Recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 10.000,00                            0,01%
12 0.1.37 MSC - 1.122.0000 Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 1.112.000,00                      0,64%
13 0.1.37 MSC - 1.123.0000 Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 375.000,00                          0,22%
14 0.1.37 MSC - 1.124.0000 Outras Transferências FNDE 478.000,00                          0,27%
15 0.1.32 MSC - 1.125.0000 Transferências de Convênios - Educação 548.000,00                          0,31%
16 0.1.33 MSC - 1.220.0000 Transferências de Convênios - Saúde 665.000,00                          0,38%
17 1.1.31 MSC - 1.312.0000 Convênios Assistência Social 137.000,00                          0,08%
18 0.1.34 MSC - 1.510.0000 Transferências de Outros Convênios 2.595.028,00                      1,49%
22 0.1.03 MSC - 1.410.0000 Contribuições Previdenciárias 12.466.000,00                    7,16%
23 0.1.89 MSC - 1.930.0000 Alienação de Bens 400.000,00                          0,23%
32 0.1.61 MSC - 1.390.0000 FEAS Estado 60.000,00                            0,03%
33 0.1.00 MSC - 1.001.0000 Recursos do SAAE 8.050.000,00                      4,63%
34 0.1.00 MSC - 1.001.0000 Recursos da Aemasul 3.706.000,00                      2,13%
37 0.1.64 MSC - 1.520.0000 FEM - Fundo de desenvolvimento Municipal 611.000,00                          0,35%
38 0.1.62 MSC - 1.123.0000 PETE - Caminho da Escola 313.000,00                          0,18%
39 0.1.00 MSC - 1.001.0000 CONSEG - Consórcio Intermunicipal De Segurança Pública E Defesa Social De 276.100,00                          0,16%
61 0.1.18 MSC - 1.112.0000 Recursos do FUNDEB Magistério 19.266.100,00                    11,07%
62 0.1.19 MSC - 1.113.0000 Recursos do FUNDEB Outros 8.256.900,00                      4,75%
63 0.1.18 MSC - 1.114.0000 Complemento da União ao FUNDEB Magistério 2.624.300,00                      1,51%
64 0.1.19 MSC - 1.115.0000 Complemento da União ao FUNDEB Outros 1.124.700,00                      0,65%
65 0.1.38 MSC - 1.214.0000 - Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (CUSTEIO) - 0.1.38 25.355.000,00                    14,57%
66 0.1.38 MSC - 1.215.0000 - Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde (INVESTIMENTO) - 0.1.38 1.024.000,00                      0,59%
67 0.1.38 MSC - 1.290.2100 COVID-19 SUS - 0.1.38 500.000,00                          0,29%
68 0.1.35 MSC - 1.390.2100 COVID-19 SUAS - 0.1.35 500.000,00                          0,29%
69 0.1.80 MSC - 1.990.0000 COVID-19 (Cultura) - 0.1.80 150.000,00                          0,09%

TOTAL 174.000.000,00             100,00%

Município dos Palmares
Estado de Pernambuco

Relação das Fontes de Recursos no Orçamento 2021

Composição das Fontes de Recursos no Orçamento
MSC - 1.001.0000 Recursos Próprios

MSC - 1.111.0000 Impostos e Transferências Educação - MDE

MSC - 1.211.0000 Impostos e Transferências Saúde

MSC - 1.311.0000 Recursos Transferidos pelo FNAS

MSC - 1.120.0000 Recursos do Salário Educação

MSC - 1.121.0000 Recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

MSC - 1.122.0000 Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

MSC - 1.123.0000 Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE

MSC - 1.124.0000 Outras Transferências FNDE

MSC - 1.125.0000 Transferências de Convênios - Educação

MSC - 1.220.0000 Transferências de Convênios - Saúde

MSC - 1.312.0000 Convênios Assistência Social

MSC - 1.510.0000 Transferências de Outros Convênios

MSC - 1.410.0000 Contribuições Previdenciárias

MSC - 1.930.0000 Alienação de Bens

MSC - 1.390.0000 FEAS Estado

MSC - 1.001.0000 Recursos do SAAE

MSC - 1.001.0000 Recursos da Aemasul

MSC - 1.520.0000 FEM - Fundo de desenvolvimento Municipal
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 REALIZADA  ORÇADA   ORÇADA  
 EM 2019  EM 2020  EM 2021 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES   124.406.702,58   144.990.000,00   147.815.800,00 
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 84.970.886,75       91.070.035,00       93.774.000,00       
3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida -                          200.000,00            190.000,00            
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 39.435.815,83       53.719.965,00       53.851.800,00       

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL       4.888.331,71     19.948.000,00     15.000.000,00 
4.4.00.00 Investimentos 2.490.860,82         13.954.000,00       11.500.000,00       
4.5.00.00 Inversões Financeiras -                          300.000,00            290.000,00            
4.6.00.00 Amortização da Dívida 2.397.470,89         5.694.000,00         3.210.000,00         

9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                       4.952.000,00     3.124.200,00     
                          -   

DESPESAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 6.838.491,38     7.566.000,00     7.141.000,00     
DESPESAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTÁRIAS 774.404,33         544.000,00         919.000,00         

  136.907.930,00   178.000.000,00   174.000.000,00 TOTAL GERAL

Município dos Palmares

Estado de Pernambuco

TABELA EXPLICATIVA DA EVOLUÇÃO DA DESPESA

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA
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Município dos Palmares

Estado de Pernambuco
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Exercicio de 2021

Categoria Despesa Valor %
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 100.910.000,00      57,99%
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 190.000,00              0,11%
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 53.856.800,00         30,95%
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 11.500.000,00         6,61%
4.5.00.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 290.000,00              0,17%
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 4.129.000,00           2,37%
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.124.200,00           1,80%

TOTAL 174.000.000,00      100,00%

Município dos Palmares
Estado de Pernambuco

DESPESAS POR GRUPO DE NATUREZA
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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Município dos Palmares
Estado de Pernambuco

Distribuição das Despesas por Função

01 - LEGISLATIVA 04 - ADMINISTRAÇÃO 06 - SEGURANÇA PÚBLICA
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 10 - SAÚDE
12 - EDUCAÇÃO 13 - CULTURA 15 - URBANISMO
16 - HABITAÇÃO 17 - SANEAMENTO 18 - GESTÃO AMBIENTAL
20 - AGRICULTURA 22 - INDÚSTRIA 23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS
25 - ENERGIA 26 - TRANSPORTE 27 - DESPORTO E LAZER
28 - ENCARGOS ESPECIAIS RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES
R. Visc. do Rio Branco, 1382 - CENTRO - 55.540-000 - Palmares/ PE
CNPJ: 10.212.447/0001-88

Usuário: Isabella Soares Bezerra
Chave de Autenticação

1824-7855-574
Página

1 / 1

Relatório da Despesa LOA por Função Consolidado

Função 2021
Valores em R$ - LOA

1 Legislativa 6.176.748,80
4 Administração 16.162.400,00
6 Segurança Pública 337.500,00
8 Assistência Social 8.403.000,00
9 Previdência Social 21.605.000,00
10 Saúde 37.451.572,80
12 Educação 45.578.000,00
13 Cultura 2.342.000,00
15 Urbanismo 12.695.650,00
16 Habitação 915.000,00
17 Saneamento 8.559.000,00
18 Gestão Ambiental 43.000,00
20 Agricultura 1.480.000,00
22 Indústria 945.750,00
23 Comércio e Serviços 17.336,00
25 Energia 15.000,00
26 Transporte 85.000,00
27 Desporto e Lazer 495.000,00
28 Encargos Especiais 7.568.842,40
99 Reserva de Contingência 3.124.200,00

174.000.000,00Total Geral
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Discriminação Valor em R$ % Valor em R$ %

IMPOSTOS MUNICIPAIS 9.123.000,00            13,21
DÍVIDA ATIVA 1.400.000,00            2,03
MULTA E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS E DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 430.000,00                0,62 208.000,00                    0,50

SUBTOTAL 10.953.000,00          15,86 1.118.000,00                2,67

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 41.533.740,00          60,15 36.890.400,00              88,10

FPM 41.471.240,00          60,06 2.756.100,00                6,58
ITR 12.500,00                  0,02
LC 87/96 50.000,00                  0,07 543.000,00                    1,30

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 16.562.500,00          23,99 356.500,00                    0,85

IPVA 2.906.250,00            4,21
ICMS 13.587.500,00          19,68
IPI 68.750,00                  0,10

SUBTOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS 58.096.240,00          84,14

TOTAL DAS RECEITAS 69.049.240,00          100,00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 27.481.000,00         

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO  AO FUNDEB 3.749.000,00           

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB 42.000,00                 

(‐) DEDUÇÃO P/ FORM. DO FUNDEB (10.936.240,00)        

TRANSF. LÍQUIDA DO FUNDEB 20.335.760,00         

OUTRAS REC. VINC. EDUCAÇÃO, EXCETO PNAE 3.133.000,00            DESPESA TOTAL COM EDUCAÇÃO 41.872.000,00              100,00

SUBTOTAL 41.872.000,00              60,64%
(‐) TRANSFÊNCIA LÍQUIDA DO FUNDEB 20.335.760,00             

3.133.000,00               
(‐) DESPESAS NÃO CONSIDERADAS NO LIMITE CONSTITUCIONAL 1.118.000,00               

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 17.285.240,00        25,03%

APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICAFONTES DE FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Município dos Palmares
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

 12.122  ADMINISTRAÇÃO GERAL

 12.361  ENSINO FUNDAMENTAL

DESPESA ORÇADA COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO POR SUBFUNÇÃO

 12.306  ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

Discriminação
RECEITA PREVISTA RESULTANTE DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
(ART. 212 ‐ CONSTITUIÇÃO FEDERAL ‐ 1988)

 12.306  ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (‐) RECEITAS VINCULADAS A EDUCAÇÃO, EXCETO PNAE.

Nota: Segue abaixo a relação das subfunções não consideradas para fins de limite Constitucional:

 12.365  EDUCAÇÃO INFANTIL

 12.367  EDUCAÇÃO ESPECIAL

 12.366  EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
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Município dos Palmares
Estado de Pernambuco

DEMONSTRATIVO DO FUNDEB (Emenda constitucional 108/2020)

70,00%

30,00%

Distribuição da Despesa do FUNDEB

FUNDEB MAGISTÉRIO% FUNDEB OUTRAS DESPESAS

35,00%

50,00%

15,00%

Distribuição da Despesa do FUNDEB Complementação

FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO (Ensino Fundamental) FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO (Educação Infantil)

FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO (Despesas de Capital)
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Discriminação Valor em R$ % Valor em R$ %

IMPOSTOS MUNICIPAIS 9.123.000,00          13,90
DÍVIDA ATIVA 1.400.000,00          2,13
MULTA E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS E DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 430.000,00              0,00 10.121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO -                                   

SUBTOTAL 10.953.000,00       16,69 10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.134.000,00                 16,38

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 38.118.700,00       58,08 10.301 ATENÇÃO BÁSICA 13.816.399,80              36,89

FPM 38.056.200,00        57,98 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 11.949.173,00              31,91
ITR 12.500,00                0,00
LC 87/96 50.000,00                0,18 10.303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 1.415.000,00                 3,78

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 16.562.500,00       25,23 10.304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.774.000,00                 4,74

IPVA 2.906.250,00          4,43 10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 2.363.000,00                 6,31
ICMS 13.587.500,00        0,00
IPI 68.750,00                0,25

SUBTOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS 54.681.200,00       83,31

TOTAL DAS RECEITAS 65.634.200,00       100,00 DESPESA TOTAL COM SAÚDE 37.451.572,80              100,00

(-) TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 27.544.000,00              
(-) COMPENSAÇÃO DE CANCEL. RAP NO EXERCÍCIO ANTERIOR -                                   
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 9.907.572,80         15,10%

FONTES DE FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITA PREVISTA RESULTANTE DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 27.544.000,00        

DESPESA DESTINADA ÀS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Discriminação

APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE
(Art. 7º da Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012)

Município dos Palmares
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Discriminação Valor em R$ % Valor em R$ %

RECEITAS CORRENTES 156.210.000,00        94,14%

ASSIST. À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

RECEITAS DE CAPITAL 9.730.000,00             5,86%

TOTAL DAS RECEITAS 165.940.000,00        100,00% 3.491.000,00     2,10%TOTAL APLICADO

Discriminação

08.243 3.491.000,00     2,10%

Município dos Palmares

RECEITA ORÇAMENTÁRIA PREVISTA NESTE ORÇAMENTO DESPESA DESTINADA PARA ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DESTINADOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
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Discriminação Valor em R$ % Discriminação Valor em R$ %

RECEITAS CORRENTES 156.210.000,00    100,00% RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.124.200,00         2,00%

TOTAL DAS RECEITAS 156.210.000,00    100,00% TOTAL APLICADO 3.124.200,00        2,00%

Município dos Palmares

RECEITA CORRENTE PREVISTA NESTE ORÇAMENTO DESPESA DESTINADA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DESTINADOS À RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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MUNICIPIO DOS PALMARES
R. Visc. do Rio Branco, 1382 - CENTRO - 55.540-000 - Palmares/ PE
CNPJ: 10.212.447/0001-88

Usuário: Isabella Soares Bezerra
Chave de Autenticação

1667-8610-680
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Anexo 9 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções
Valores em R$ - Período: Orçamento/2021

Unidade Orçamentária Legislativa Judiciária Essencial à Justiça AdministraçãoOrgão Defesa Nacional

1000 - CHEFIA DE GABINETE 1.415.500,00
          1001 - GABINETE DO PREFEITO 1.415.500,00
2000 - PROCURADORIA GERAL 606.500,00
          2001 - PROCURADORIA GERAL 606.500,00
3000 - CONTROLADORIA GERAL 135.000,00
          3001 - CONTROLADORIA GERAL 135.000,00
4000 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E COMUNICAÇÃO 297.000,00
          4001 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E COMUNICAÇÃO 297.000,00
5000 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÔNIO 6.551.000,00
          5001 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÔNIO 6.551.000,00
6000 - SECRETARIA DAS FINANÇAS PÚBLICAS 2.741.000,00
          6001 - SECRETARIA DAS FINANÇAS PÚBLICAS 2.741.000,00
8000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 844.000,00
          8001 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 844.000,00
14000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 90.000,00
          14001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 90.000,00
16000 - SECRETARIA DA CIDADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 372.500,00
          16001 - SECRETARIA DA CIDADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 372.500,00
23000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO 745.000,00
          23001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO 745.000,00
81000 - Câmara de Vereadores 6.176.748,80
          81001 - Câmara de Vereadores 6.176.748,80
60000 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÂNSITO E TRANSPORTE - AMDESTRAN 2.364.900,00
          60001 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÂNSITO E TRANSPORTE - AMDESTRAN 2.288.800,00
          60002 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO 76.100,00

Total 6.176.748,80 16.162.400,00
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Anexo 9 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções
Valores em R$ - Período: Orçamento/2021

Unidade Orçamentária Segurança Pública Relações Exteriores Assistência Social Previdência SocialOrgão Saúde

9000 - SECRETARIA DE SAÚDE 25.000,00
          9001 - SECRETARIA DE SAÚDE 25.000,00
12000 - SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A MULHER 437.000,00
          12001 - SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A MULHER 437.000,00
16000 - SECRETARIA DA CIDADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 26.000,00
          16001 - SECRETARIA DA CIDADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 26.000,00
21000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 335.000,00
          21001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 335.000,00
81000 - Câmara de Vereadores 810.000,00
          81001 - Câmara de Vereadores 810.000,00
80000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 37.426.572,80
          80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4.465.000,00
          80002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 32.961.572,80
82000 - Fundo Previdenciário do Município dos Palmares 20.700.000,00
          82001 - Fundo Previdenciário 20.700.000,00
83000 - Fundo Financeiro 95.000,00
          83001 - Fundo Financeiro 95.000,00
19000 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 1.039.000,00
          19001 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 1.039.000,00
60000 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÂNSITO E TRANSPORTE - AMDESTRAN 311.500,00
          60001 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÂNSITO E TRANSPORTE - AMDESTRAN 111.500,00
          60002 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO 200.000,00
10000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.592.000,00
          10002 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 6.592.000,00

Total 337.500,00 8.403.000,00 21.605.000,00 37.451.572,80
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Anexo 9 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções
Valores em R$ - Período: Orçamento/2021

Unidade Orçamentária Trabalho Educação Cultura Direitos da
Cidadania

Orgão Urbanismo

7000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 161.000,00 2.000,00
          7001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 161.000,00 2.000,00
13000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 11.819.650,00
          13001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 11.819.650,00
14000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 30.000,00
          14001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 30.000,00
16000 - SECRETARIA DA CIDADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 12.000,00
          16001 - SECRETARIA DA CIDADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 12.000,00
18000 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 799.000,00
          18001 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 799.000,00
20000 - FUNDAÇÃO CASA DE CULTURA HERMILIO BORBA FILHO 2.340.000,00
          20001 - FUNDAÇÃO CASA DE CULTURA HERMILIO BORBA FILHO 2.340.000,00
40000 - AUTARQUIA EDUCACIONAL DA MATA SUL - AEMASUL 3.706.000,00
          40001 - AUTARQUIA EDUCACIONAL DA MATA SUL - AEMASUL 3.706.000,00
60000 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÂNSITO E TRANSPORTE - AMDESTRAN 35.000,00
          60001 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÂNSITO E TRANSPORTE - AMDESTRAN 35.000,00
15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES 41.711.000,00
          15001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES 10.720.175,00
          15002 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO

30.990.825,00

Total 45.578.000,00 2.342.000,00 12.695.650,00
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Anexo 9 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções
Valores em R$ - Período: Orçamento/2021

Unidade Orçamentária Habitação Saneamento Gestão Ambiental Ciência e TecnologiaOrgão Agricultura

13000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 525.000,00 90.000,00
          13001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 525.000,00 90.000,00
14000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 30.000,00 43.000,00 1.390.000,00
          14001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 30.000,00 43.000,00 1.390.000,00
30000 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 8.004.000,00
          30001 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 8.004.000,00
50000 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DOS PALMARES - AMHAP 915.000,00
          50001 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DOS PALMARES - AMHAP 915.000,00

Total 915.000,00 8.559.000,00 43.000,00 1.480.000,00
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Anexo 9 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções
Valores em R$ - Período: Orçamento/2021

Unidade Orçamentária Organização Agrária Indústria Comércio e Serviços ComunicaçõesOrgão Energia

14000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 15.000,00
          14001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 15.000,00
23000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO 945.750,00 17.336,00
          23001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO 945.750,00 17.336,00

Total 945.750,00 17.336,00 15.000,00
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Anexo 9 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções
Valores em R$ - Período: Orçamento/2021

Unidade Orçamentária Transporte Desporto e Lazer Encargos Especiais Reserva de
Contingência

Orgão Total

1000 - CHEFIA DE GABINETE 1.415.500,00
          1001 - GABINETE DO PREFEITO 1.415.500,00
2000 - PROCURADORIA GERAL 606.500,00
          2001 - PROCURADORIA GERAL 606.500,00
3000 - CONTROLADORIA GERAL 135.000,00
          3001 - CONTROLADORIA GERAL 135.000,00
4000 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E COMUNICAÇÃO 297.000,00
          4001 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E COMUNICAÇÃO 297.000,00
5000 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÔNIO 2.624.200,00 9.175.200,00
          5001 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÔNIO 2.624.200,00 9.175.200,00
6000 - SECRETARIA DAS FINANÇAS PÚBLICAS 7.224.000,00 9.965.000,00
          6001 - SECRETARIA DAS FINANÇAS PÚBLICAS 7.224.000,00 9.965.000,00
7000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 163.000,00
          7001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 163.000,00
8000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 844.000,00
          8001 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 844.000,00
9000 - SECRETARIA DE SAÚDE 25.000,00
          9001 - SECRETARIA DE SAÚDE 25.000,00
11000 - SECRETARIA DOS ESPORTES E POLÍTICAS PÚBLICAS DO LAZER 435.000,00 435.000,00
          11001 - SECRETARIA DOS ESPORTES E POLÍTICAS PÚBLICAS DO LAZER 435.000,00 435.000,00
12000 - SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A MULHER 437.000,00
          12001 - SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A MULHER 437.000,00
13000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 85.000,00 12.519.650,00
          13001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 85.000,00 12.519.650,00
14000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 1.598.000,00
          14001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 1.598.000,00
16000 - SECRETARIA DA CIDADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 60.000,00 470.500,00
          16001 - SECRETARIA DA CIDADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 60.000,00 470.500,00
18000 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 799.000,00
          18001 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 799.000,00
21000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 335.000,00
          21001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 335.000,00
23000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO 1.708.086,00
          23001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO 1.708.086,00
81000 - Câmara de Vereadores 6.986.748,80
          81001 - Câmara de Vereadores 6.986.748,80
20000 - FUNDAÇÃO CASA DE CULTURA HERMILIO BORBA FILHO 80.000,00 2.420.000,00
          20001 - FUNDAÇÃO CASA DE CULTURA HERMILIO BORBA FILHO 80.000,00 2.420.000,00
30000 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 46.000,00 8.050.000,00
          30001 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 46.000,00 8.050.000,00
50000 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DOS PALMARES - AMHAP 915.000,00
          50001 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DOS PALMARES - AMHAP 915.000,00
40000 - AUTARQUIA EDUCACIONAL DA MATA SUL - AEMASUL 3.706.000,00
          40001 - AUTARQUIA EDUCACIONAL DA MATA SUL - AEMASUL 3.706.000,00
80000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 85.000,00 37.511.572,80
          80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 85.000,00 4.550.000,00
          80002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 32.961.572,80
82000 - Fundo Previdenciário do Município dos Palmares 495.000,00 21.195.000,00159



MUNICIPIO DOS PALMARES
R. Visc. do Rio Branco, 1382 - CENTRO - 55.540-000 - Palmares/ PE
CNPJ: 10.212.447/0001-88

Usuário: Isabella Soares Bezerra
Chave de Autenticação

1667-8610-680
Página

7 / 7

Anexo 9 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções
Valores em R$ - Período: Orçamento/2021

Unidade Orçamentária Transporte Desporto e Lazer Encargos Especiais Reserva de
Contingência

Orgão Total

          82001 - Fundo Previdenciário 495.000,00 21.195.000,00
83000 - Fundo Financeiro 5.000,00 100.000,00
          83001 - Fundo Financeiro 5.000,00 100.000,00
19000 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 27.000,00 1.066.000,00
          19001 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 27.000,00 1.066.000,00
60000 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÂNSITO E TRANSPORTE - AMDESTRAN 2.711.400,00
          60001 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÂNSITO E TRANSPORTE - AMDESTRAN 2.435.300,00
          60002 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO 276.100,00
10000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.592.000,00
          10002 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 6.592.000,00
15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES 106.842,40 41.817.842,40
          15001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES 106.842,40 10.827.017,40
          15002 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO

30.990.825,00

Total 85.000,00 495.000,00 7.568.842,40 3.124.200,00 174.000.000,00

Resumo

Total das Funções
TOTAL GERAL

174.000.000,00
174.000.000,00

Entidades Consolidadas: Desativado - CÂMARA DE VEREADORES DE PALMARES (Dados externos até 2018), Desativado - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PALMARES (Dados externos até 2018), PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES, CÂMARA DE VEREADORES DE PALMARES, FUNDAÇÃO CASA DA
CULTURA HERMILO BORBA FILHO, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DOS PALMARES - SAAE, AUTARQUIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DOS PALMARES - AMHAP, AUTARQUIA EDUCACIONAL DA MATA SUL - AEMASUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMARES, FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO
MUNICÍPIO DE PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PALMARES, AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÂNSITO E TRANSPORTE DOS PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PALMARES, (DESATIVADO) FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DOS PALMARES - FMMA
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Município dos Palmares - PE 
 

DESCRIÇÃO DA FINALIDADE DOS ÓRGÃOS E FUNDOS 
 
 

1001 GABINETE DO PREFEITO  
 
 
    1- O Gabinete do Prefeito, tem por finalidade de promover as relações públicas, de 
preparar, registrar, publicar e divulgar os atos do município, de exercer o intercâmbio entre 
executivo e o legislativo, de dar apoio e assessoramento amplo e direto ao prefeito, inclusive 
jurídico e de fiscalização dos atos do governo. 
  
    2- Diante das atribuições da chefia de gabinete, deverá incorrer na sua estrutura, o suporte 
de assessoria técnica e administrativa diretamente ao prefeito, pois, é o órgão encarregado de 
produzir todos os atos oficiais que devam ser assinados pelo prefeito, de controlar os móveis e 
utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo e de promover e supervisionar o 
sistema de arquivo e protocolo do gabinete, de controlar a frequência e os assuntos ligados 
aos servidores lotados no gabinete, comunicando ao departamento de pessoal as faltas e outras 
ocorrências típicas da função. 
 
 
 
2001 PROCURADORIA GERAL 
 
 
    1- A Procuradoria Geral do Município, é o órgão do sistema administrativo municipal, 
responsável por sua representação judicial, assessoramento, orientação e prevenção jurídica 
aos órgãos da administração direta e indireta da prefeitura, pela observância das decisões 
judiciais e disposições legais do município, pela execução da dívida ativa municipal, pela 
legalidade dos negócios administrativos e pela interpretação e integração da legislação de 
interesse do município. 
 
 
3001 CONTROLADORIA GERAL 
 
 
    1- A controladoria Geral do Município, é o órgão de assessoramento, que tem atribuições 
de controle dos contratos, análise de contas e controle dos atos do executivo. 
 
    2- É de competência exercer o controle fiscal do município, das entidades da administração 
municipal direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade e publicidade de 
receitas e despesas públicas, bem como dos orçamentos e demais instrumentos fiscais da 
edilidade.  
 
    3- A Controladoria Geral do município, é o órgão incumbido de administrar e atuar 
sistematicamente com o controle interno, o qual auxiliará a gestão, laborando em caráter 
preventivo, executando permanentemente as suas atividades, voltado para a correção de 
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eventuais desvios em relação aos parâmetros estabelecidos pela legislação, em face da 
administração pública. 
 
14001 CÂMARA DE VEREADORES DE PALMARES 
 
70000 FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS PALMARES 
 
 
4001 SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E COMUNICAÇÃO 
 
    1- A Secretaria Executiva Municipal de Articulação Política e Comunicação, é o órgão 
central do sistema de articulação política e comunicação no município, responsável pela 
transparência da Gestão, visando estabelecer uma ligação harmônica entre os poderes, 
formulando e coordenando as relações institucionais com o poder Legislativo, proporcionando 
ainda a população o conhecimento dos atos administrativos, planejamento e execução da 
administração. 
 
    2- Compete ainda a Secretaria Executiva Municipal de Articulação Política e Comunicação, 
divulgar oficialmente a agenda do executivo municipal junto ao poder legislativo e as 
instituições da sociedade civil organizada, facilitando a publicidade das ações de governo e os 
processos de informação e comunicação social. 
 
 
5001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÔNIO 
500201 SECRETARIA DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
 
    1-A Secretaria Executiva Municipal de Administração e Gestão do Patrimônio, é o órgão 
central dos sistemas de pessoal, material e patrimônio e de serviços auxiliares, responsável 
pela formulação de objetivos, estudos pertinentes aos serviços de pessoal e de atividades 
auxiliares dos órgãos e entidades da Administração Direta Municipal. 
 
    2- Responde ainda, pela aquisição, guarda, padronização, distribuição, conservação, 
controle e registro do material de consumo, dos bens móveis e imóveis da Prefeitura, 
ensejando a vigilância, zelo, serviços de protocolo e arquivamento definitivo dos papéis da 
Prefeitura. 
 
    3- É de incumbência ainda da Secretaria Executiva Municipal de Administração e Gestão 
do Patrimônio, além das atividades já declinadas, o registro dos atos de pessoal da 
Administração Direta, ensejando a coordenação das ações de compras dos órgãos sem 
autonomia administrativa, vinculados a Administração Direta, bem como a manutenção do 
controle de expediente, conservação patrimonial, protocolo, arquivo e controle de compras. 

 
     4- Cabe enfim, a Secretaria Executiva Municipal de Administração e Gestão do Patrimônio 
em linhas gerais, promover e monitorar a implantação de políticas públicas de administração e 
gestão patrimonial da prefeitura dos Palmares – PE. 
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7001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
    1- A secretaria Municipal de educação, é o órgão central da Prefeitura encarregado do 
planejamento, coordenação, administração e execução da política educacional no município, 
mantendo com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 
educação da pré-escola e do ensino fundamental, o transporte e a merenda escolar para os 
alunos das unidades escolares do Município, além do desenvolvimento de atividades 
correlatas na área. 

 
    2- São ainda competências da secretaria de Educação promover a integração das escolas 
municipais urbanas e rurais com as políticas estaduais e nacionais de qualidade e 
universalização da Educação Básica trilhando pela qualidade do ensino, a valorização do 
magistério e a democratização da gestão escolar. 
 
    3- Das atribuições, características e desempenho de atividades no âmbito da Secretaria 
Executiva Municipal de Ensino: 
 
          I– Atuar como um agente ativo do desenvolvimento local, assegurando educação de 
qualidade para o exercício da cidadania às crianças, jovens e adultos da rede municipal de 
ensino; 
          II- Fomentar a prática educacional aos municípios, como forma de promover a 
instrução, conhecimento, ensejando a inserção e a promoção social, preparando o cidadão 
para a vida, e campo de trabalho; 
          III- Planejamento e coordenação educacional, usando os recursos inerentes e os meios 
necessários para contemplação e exercício das suas atividades e competência. 
 
8001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 
 
     1-  A Secretaria Executiva Municipal de Planejamento e Gestão, é órgão central do sistema 
de planejamento e gestão do município, responsável pela formulação, coordenação, orientação 
e execução desse sistema, ensejando com isso a implantação governamental de seus objetivos, 
mediante a elaboração, acompanhamento e controle de programas e projetos, visando a 
viabilização e gerenciamento dos recursos e ferramentas de gestão. 
      
     2-Compete ainda a Secretaria Executiva Municipal de Planejamento e Gestão:  

 
             I – Contribuir e coordenar a formulação de planos de ação estratégica e 
desenvolvimento institucional do Governo Municipal;  
 
             II – Elaborar planos de desenvolvimento socioeconômico para o município e atualiza-
los permanentemente; 
 
             III – Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vinculados aos 
prazos e políticas para sua consecução. Além de promover a integração com órgãos e 
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entidades da Administração Municipal, objetivando o cumprimento das atividades 
intersetoriais, com também, monitorar o Plano Plurianual (PPA) do município. 
   
      3- Cabe ainda a Secretaria Executiva Municipal de Planejamento e Gestão, atuar em 
permanente sinergia com o Gabinete do prefeito, com as demais secretarias e órgãos da 
administração (Direta e Indireta), devendo divulgar à população as ações de relevância da 
administração municipal, contribuindo para aproximação recíproca entre o poder executivo 
municipal e a comunidade. 
 
     4- No âmbito de suas atividades, deverá a Secretaria atuar como interlocutora com o 
governo federal e estadual, entidades políticas diversas, ministérios e agências reguladoras, 
estabelecendo relações e ampliando o conhecimento técnico. 
 
 
 

9001 SECRETARIA DE SAÚDE 
 
     1- A Secretaria Municipal de Saúde, é órgão central do sistema municipal de saúde, 
responsável pela formulação da política municipal de saúde e ambiental, pela coordenação, 
planejamento, implantação, execução das metas do governo na área de saúde, competindo-lhe 
também promover estudos, normatização, orientação, controle e fiscalização dos assuntos 
pertinentes a sua área de atuação. 
    
    2- Compete ainda a secretaria Executiva de Saúde, acompanhar ou promover a execução 
dos convênios de sua área de ação, celebrados com o governo federal e estadual, promover 
estudos, planejamentos e elaborar programas sobre questões sanitárias e visando prevenções 
epidemiológicas e combate a doenças transmissíveis. 
 
     3- É também de sua competência, prestar em caráter suplementar, assistência médica em 
geral, odontológica, ambulatorial, ou acompanhar e fiscalizar estes serviços quando forem 
prestados por entidade própria, ou através de convênios, nos termos da legislação pertinente. 
 
     4- Cabe enfim, a Secretaria Municipal de Saúde, planejar e executar a política de saúde 
para o município, responsabilizando-se pela gestão e regulação dos serviços próprios e 
conveniados, monitorando doenças e agravos realizando a vigilância sanitária sobre produtos 
e serviços de interesse da saúde, visando com isso, uma população mais saudável. 
 
     5- Deverá ainda, em meio as suas atribuições, integrar-se ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), ensejando nas suas interfaces o estreitamento de laço político-administrativo com a 
União e o Estado, devendo monitorar, fiscalizar e auditar convênios com entes privados que 
prestam serviço ao SUS, promovendo a qualidade de vida do cidadão no que diz respeito à 
atenção integral à saúde básica preventiva, individual e coletiva.  
 
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 
 
 
     1-A Secretaria Executiva Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, é órgão 
central do sistema de desenvolvimento social e humano do município, responsável em 
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desenvolver e implantar políticas que promovam a proteção do cidadão, articulando e 
integrando os organismos governamentais e a sociedade de forma motivadora, com vistas à 
promoção do desenvolvimento social e da autonomia dos cidadãos.  

 
     2- É também de sua competência, a aplicação de todas as determinações da Lei Orgânica 
da Assistência Social -  LOAS, e a gestão da política de combate à miséria, a implantação da 
economia solidária como formas de desenvolvimento humano. 
 
 
11001 SECRETARIA DOS ESPORTES E POLÍTICAS PÚBLICAS DO LAZER 
 
     1-A Secretaria Executiva Municipal dos Esportes e Políticas do Lazer, é órgão central dos 
sistemas de esportes, lazer e afins responsável em promover o esporte e o lazer na 
municipalidade, por meio da integração das diversas modalidades de esportes, dos 
equipamentos e praças.  
     
     2- Compete a Secretaria Executiva Municipal dos Esportes e Políticas de Lazer: 
 
          I – Planejar e executar a política municipal de esporte e de esportes, definindo e 
promovendo eventos do calendário esportivo, ensejando como objetivo maior da Secretaria, a 
promoção, a participação desportiva, a valorização do lazer coletivo e a democratização do 
uso de equipamentos e praças esportivas. 
 
          II- Fomentar a prática de esporte, lazer e atividade física ao cidadão Palmarense, como 
forma de promover a saúde e o bem-estar, a inserção e a promoção social. 
 
12001 SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A MULHER 
 
 
     1-A secretaria Executiva Municipal de Políticas Públicas para Mulher, é o órgão central 
dos sistemas de Defesa dos Direitos acerca de políticas públicas para mulher, responsável em 
assessorar direta e indiretamente o Governo Municipal na formulação de projetos voltados 
para o público feminino. 
 
      2- Cabe a secretaria executiva de políticas públicas para mulher, além das atividades e 
objetos estampados na Lei Municipal nº 1.823/2009: 
 
          I – Coordenar e articular políticas voltadas para as mulheres;  
 
          II- Elaborar e programar campanhas educativas de combate à discriminação contra a 
mulher; 
 
          III- Preparar planejamento de gênero que contribua na ação preventiva, tendo em vista a 
promoção da igualdade e respeito à diferença de gênero. 
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13001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 
 
     1- A Secretaria Executiva Municipal de Infraestrutura, é órgão central da Prefeitura 
responsável pela elaboração, fiscalização e execução do projeto na área de obras, 
infraestrutura e urbanização, ainda, pela execução do plano integrado dos Palmares – PE, pela 
construção das obras de habitação, estradas municipais, pontes, bueiros, pavimentação e 
outras obras e serviços de engenharia. 
 
    2- Cabe também a Secretaria Executiva Municipal de Infraestrutura, a implantação de 
programas de obras municipais de engenharia, nas áreas de edificação, pontes e drenagem, 
pavimentação e iluminação pública, com qualidade, custos e prazos adequados, contribuindo 
para o bem-estar da população. 
 
    3- São ainda competências da Secretaria Executiva Municipal de Infraestrutura, executar a 
política municipal territorial inserida no Plano Diretor, por meio da integração e de suas 
interfaces com as políticas nacionais e estaduais que regem o desenvolvimento e a 
modernização das demandas de limpeza, acessibilidade e saneamento, promovendo a 
qualidade de vida do cidadão como direito ao desenvolvimento urbano sustentável. 
 
 
 
14001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 
 
 
     1- A Secretaria Executiva Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, é órgão 
central da Prefeitura responsável pela elaboração, fiscalização e execução do projeto de 
desenvolvimento Rural e Ambiental, devendo formular, planejar e executar a política de 
preservação e conservação ambiental do município de forma integrada e compartilhada com a 
população, promovendo a continuidade e elevação da qualidade de vida. 
 
     2- Em meio as atividades desempenhadas na Secretaria Executiva de Desenvolvimento 
Rural e Meio Ambiente, cabe: 
  
          I – Participar da formulação e coordenar políticas públicas relacionadas com o 
desenvolvimento rural sustentável e a preservação ambiental; 
 
          II – Atualizar processos, métodos e sistemas para modernizar a vida rural, superando a 
separação campo x cidades, prestando assessoria direta ao homem do campo durante o ano 
todo. 
 
     3- Em meio as atribuições da secretaria, caberá fomentar o desenvolvimento econômico e 
tecnológico de manejo, com foco na inovação e de maneira sustentável, ensejando ao homem 
do campo uma melhor qualidade de vida. 
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15002 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO 
 
 
       1- A Secretaria Executiva Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, é órgão 
central da Prefeitura responsável por planejar, fomentar, coordenar e executar políticas de 
desenvolvimento econômico nos setores industrial, comercial e de serviços, além de 
identificar, prospectar e apoiar investimentos voltados a expansão das atividades produtivas 
no município. 
 

2- Compete ainda: 
 

            I – Planejar e incentivar parcerias com a iniciativa privada, para ações e programas de 
implantação, de empreendimentos estruturados e fomentadores da economia municipal (rural 
e urbana);  
 
           II– Oferecer parecer técnico sobre os documentos de funcionamento dos 
empreendimentos a ser instalado no município, bem como, sobre as concessões ou doações de 
terrenos para atividades com fins empresariais; 
 
            III – Fomentar o desenvolvimento econômico, a gestão dos mercados públicos, 
ordenamento do comércio ambulante informal, e preservar a ordem econômica local; 
 

3- Integram a estrutura básica da Secretaria Executiva Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, os seguintes órgãos e cargos em comissão (livre nomeação e 
exoneração): 
  

            I – Dos órgãos que compõe a Secretaria Executiva Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo: 
 

a) Secretaria Executiva Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
(Gabinete do secretário, órgão central da secretaria); 

b) Departamento de Turismo e Eventos; 
c) Departamento de fomento de atividades empresariais; 

 
16001 SECRETARIA DA CIDADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 
 
 
       1- A Secretaria Executiva Municipal da Cidadania e Articulação Comunitária, é órgão 
central da Prefeitura, responsável por administrar os terminais rodoviários, controle das tarifas 
do transporte coletivo público, concessão e permissão de linhas para usuários, registros e 
autorização para uso do espaço urbano para fins de estacionamento, carga, descarga ou outras 
atividades que impliquem em transtornos para mobilidade urbana. 
 
       2- É sua atribuição formular planos de urbanização, regularização fundiária das áreas do 
perímetro urbano, mobilização comunitária e articulação das instituições representativas dos 
segmentos sociais, para aprovação de prioridades orçamentárias visando a efetivação de obras 
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de infraestrutura e reordenamento urbano, conforme o Estatuto das Cidades (Lei Federal nº 
10.257/2001), como também, colocar em funcionamento o Conselho da Cidade, 
destacando a elaboração de uma política municipal de transportes e mobilidade social. 
 
 
 
10000 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 
     1- O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, é órgão central do 
sistema de desenvolvimento social e humano do município, responsável em desenvolver e 
implantar políticas que promovam a proteção do cidadão, articulando e integrando os 
organismos governamentais e a sociedade de forma motivadora, com vistas à promoção do 
desenvolvimento social e da autonomia dos cidadãos.  

 
     2- É também de sua competência, a aplicação de todas as determinações da Lei Orgânica 
da Assistência Social -  LOAS, e a gestão da política de combate à miséria, a implantação da 
economia solidária como formas de desenvolvimento humano. 
 
 
10000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
     1-A Secretaria Municipal de Assistência Social, é órgão central do sistema de 
desenvolvimento social e humano do município, responsável em desenvolver e implantar 
políticas que promovam a proteção do cidadão, articulando e integrando os organismos 
governamentais e a sociedade de forma motivadora, com vistas à promoção do 
desenvolvimento social e da autonomia dos cidadãos.  

 
     2- É também de sua competência, a aplicação de todas as determinações da Lei Orgânica 
da Assistência Social -  LOAS, e a gestão da política de combate à miséria, a implantação da 
economia solidária como formas de desenvolvimento humano. 
 
 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 
     1-A Administração Indireta, compreende-se pelo conjunto de pessoas jurídicas, de direito 
público ou privado, criadas por lei, para desempenhar atividades assumidas pelo Estado, seja 
como serviço público, ou a título de intervenção no domínio econômico. 
  
    2-Compõem a Administração Indireta as autarquias, fundações instituídas pelo Poder 
Público, as sociedades de economia mista e as empresas públicas, institutos. Tecnicamente 
falando, também se devem incluir as empresas concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos, constituídas ou não com participação acionária do Estado-Município. 
 
    3-São órgãos da Administração Indireta do Município dos Palmares-PE:  
 
  I – Autarquias: 
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  AUTARQUIA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE  
  AUTARQUIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DOS PALMARES – AMHAP 
  AUTARQUIA EDUCACIONAL DA MATA SUL – AEMASUL 
  AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÂNSITO E TRANSPORTE – AMDESTRAN 
 
 
 
II – Fundação: 
 
FUNDAÇÃO CASA DE CULTURA HERMILIO BORBA FILHO 
 
 
 4-A instituição/criação dos entes estampados nos dispositivos acima declinados, se deu por 
legislação própria, e por ela regendo-se. Entretanto, aplicar-se-á as demais Leis Municipais no 
que for aplicável e pertinente, para observância e execução do que se propõe para implantação 
e o bom funcionamento do Sistema Administrativo previsto nesta lei. 
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Valor Corrente        Valor Constante* Valor Corrente        Valor Constante*

Receita Total 174.000                     168.932 174.000 168.932
Receitas Primárias (I) 164.870                     160.068 164.870 160.068
Despesa Total 174.000                     168.932 174.000 168.932
Despesas Primárias (II) 162.539                     157.805 162.539 157.805

Resultado Primário (III) = (I - II) 2.330                          2.262 2.330 2.262

Amortização da Dívida Publica 3.210                          3.117 3.210 3.117

Reserva de Contigência 5.356                          5.200 3.124 3.033
Nota:

2021

Município dos Palmares
Estado de Pernambuco

ANEXO DE COMPATIBILIDADE ENTRE A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Valores constantes é o resultado dos valores correntes deflacionado (valores correntes sem a inflação média anual), para 2021 está sendo
projetado 3,00% de inflação média anual, conforme previsto na LDO do município para 2021.

R$ milhares

ESPECIFICAÇÃO
LDO 2021 ORÇAMENTO 2021

318



2020 2021 2022

- - - - - - -

TOTAL 0,00 0,00 0,00

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

Nota: Não são estimados valores, para renúncia de receita, relativos a eventual concessão de benefício fiscal, a serem concedidos nos termos do art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020, devendo ser feito estudo de impacto orçamentário-financeiro por ocasião da 
concessão do benefício, durante o exercício respectivo.

R$ milhares

MUNICÍPIO DOS PALMARES

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2021
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